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Parágrtdb segturtlo:() pagainento fica oondicionado à. conrprovação de que a GONTRATADA

",1"oiitrá-r" 
aiirlplcrrte 

"o,l, 
u rcgularida«le fiscal, devendo ser comprovada tlrediante:

a) Certidão Corrjurnta clc Dóbitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expe6ida pe li Secretariar cia Receita F'ederal (Lei lrederal no 8.212191 e 14.333121);

t ) Ceititicacle clc Regulari<lacle clo I,'CT'S, fornecido pela Caixa Econôlnica Federal, dentro do

seu prazo cle valiclacle ([,ei lrederal no 8.036/1990 e I 4'333121):

c) Certldao Negativa cle üébitos'l'rabalhistas, dentro do seu prazo cle validade (Lei Federal n"

12.440120 I I e I t|.33'3 12 l);
d) Certidào Negativa de clébito.s. euritida pela Seoretaria cle Tributação do Estado, no qual se

localizaa seclc da licitante; ou,outro.documento_ que o substitua legahnente.

e) Certidão Negativa cle Débito ;pâra'corn a Fazenda Muniçipal, da sede da licitante ou

domicilio,clentrodoseuprazodevalidade;

cLÁusuLA. QUINTA - DO IIEAJUSTE

Mediantc expressír pcdido da CON'IRA'IADA, o presente contrato poderá .tcr seus preços

reajustatlos pelo iPC)\ - Índicc c'le Freços ao Cc,nsumidor Amplo, divtrlgado pelo IBGE na data

tlase 4o terrno cle Rêaigste, observaclo o transcurso du l. (unr) ano qntre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteatlo.

parúgruftt Primeiro: Deverá a CONI'RATANTE veriftcar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiar'Ienno cle Reajuste Contratualdefinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em pcríodo máxitno.lc 30 clias cotrtaíJos a partir do recebimettto do pleito.

cLÁusuLA sEx'tA - RETENÇÃo rRmurÁma

Sobre o valor cla Prestaçàô de scrviços/pro,tràS fomeciclos ob.ieto cleste contrato, o

CONTRAIANTE deverá realizar a Retenção clo lmposto de Renda conforme percentuais

estabeleciclos r1o anexo I cla Instrirção Normativa RFB i1" 7234, de |l de Jarreiro de 201 1 e Decreto

Municipal nn 08,1 cle 24 <Je Jrrliro cle 202-i, sob pêna de Íicar configut'ada renúttcia de receita nos

tenr.ros da Lei Cotttpletnentar I 0 ti00.
parágrafo Prirncirr - A C01\ l'l{A'fADA deverá destacar na Nota Fisoal o percentual e valor do

tmpúo de Renda sobre 6 valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conf'orrne apuração realizada pela CONTRATANTE'
parágrafo Segundo ' Caso a CONTI{ATADA seja'isenta da'Retenção de Imposto de Renda,

deveú encaminhar ern coitiurrto cont a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

ll ou III do Decreto Municipal rf' 08412023, ou copia de Consulta ao Sirnples Nacional, para Íins de

comprovação da Iserrção prcteLrdida."

4.I - Os Seviços deverão ser prestados enr conformidade com as colrdições contidlrs no Prtlcesso

Adrn. Nu XX/2íJXX c proposta crirnerciai apresentada pela CONTRATADA, que originou este

corttrato.
4.2 - Os Serviços scrrão prestados no lr4unicípio de Capela do Alto Alegre e flscalizaclo por

servidor responsável designado pcla ruriclade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à colrÍcrêttcia dc,s scrviços.

Parágrafo Prinreiro - A prestação do ob,ieto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todcis os procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
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4.3 - Ern caso cie tlivergência i)nti'e a OS e a Nota Fiscal/Fatura ott entre o objeto efetivamente

prestados, o Forner:eilor será notiÍlcado inrecliatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O pfazo pala prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinattrra do termo de

contratíJ.
4.5 - O prazo estal:eteciclo no itenr 4.4 poclerá ser prorrogado, quando solicitado pelo F-ornecedor e

desde que ocorra nrotivo.iustiílcado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste ct-,ntratcl, correrão por conta da seguinte dotação t'ixada na Lei

o ntária Arr
il

Yl

CLÁUSULA NONÀ _ DAS GARANTIAS EXIGTDAS

Para este contratr) não Íblalu e,xigidas garantias.

I - Constitui obrigação Ua COrufúlrU\'TE:
a) Prestar âs infornrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Sei'vidor rcsponsável pelo recebimento e conferência do objeto deste in§trutnento;

c) E,iêtuar os pilganrentos ctltl'c'rnte disposto tto contrato;

II - Constitui obrigaçiro da CONTITATADA:
a) Responder enirelaçiio aos seus enrpregados, se houver. por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes; taxas, intpostos, contritruição de

vales-refeições. r,ales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e tratralhistas:

b) Responcler poi quaisquer ciano.s causados diretamerrte .q adnrinistração ott a terceiros,

decorrentes dc' sua culpa ou dolo na gxecução do contrato;
c) Cornurricar à contratarrte, por cscrito" quaisquer anorrnalidades de caráter urgellte, alérn de

prestar os esclarecimentos clue julgar necessários para a boa,,execução do contrato;

d) Ernitir todas as Notas Fiscais elou documentos exigidos pela'legislação vigentel
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nraterial, provicienciando sua irnediata correção, sem ôr"lus para o Mtrnicípio;

0 Entregar os fJeus/Serviços coLrÍbnle definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN'fE.
g) É a obrigação do contraterdo de manter, durante toda a execttção do contrato, em

compatibilidacle corr as obrigações por ele assumidas, todas as condições cxigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na corltratação direta;

CLÁUSTILA DECIN,I;{ PRI[TIIIRA . DA AI,TERAÇÃO

Este Contrato podet'ii set' nrodit-icticlo nos seglrirrtes termos:

I - [Inilateralmente, â critério cla Aclministração:

a) Quando necessária rnodilicação no projelo ou das especificações do ob.ieto, por tnotivo
dev idamente .i ustifi cado;
b) Para nrodiÍicação do valor decomente da majoração ou reclução qLrantitativa do objeto

contratual até o lirnite permitido por lei.

FONTE DE
RECURSOS

ELEN{ENTO DE
DESPESA

I} ITOJ ETO/,{TI\,' I I}A D II
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II - Por acordo, quando:

a) Quando r:.onv'cnielttLl a substituição da garantia de execução;

b) Necessirria a moclilicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequaçãt'r das corrdições originárias;
c) Néçessirria a rrrodilicação da fonna de pagÍunento, por lnotivos relevantes e

supervenict'ltcs, lnallticlo o vaior inicial:
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-frnaltoeiro inicial clo contrato ein caso de força

rnaior., citso forturittt otl fato do príncipe ou em decorrência de fatos itttprevisíveis otl

previsíveis dc cottscúltrôttcias ittcttlculávei s, qLle irrviabilizern a execução do colltrato tal

corno pactuaclo, respeitricla, eln qLlalquer oaso, a repartição ob.ietiva de risuo estabelecida no

oontrato;

aceitar, nas Ílteslnas collclições derste contrato, oS

25'%, (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial cltl
Porúgrofo Primeiro: A Clontratacla obriga-se a

act'escitttos olt sLIpr\rsriões efetttadas até lirn ite de

Contrato. .

Purágrtío Segurrrto
clias, prorrogáveis p

: A CloNTRAlll\\'r'fE resporrderá a GON'|RATADA em prazo rnáximo de 20

or igual período, os pediclos de reestabeleoirnento do eqtlilíbrio econômico-

v

flnanceiro do colltt'ato

CLAIJSTTLA DEC-IMA SEGT]NDA.- DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito destc Contrato, indepetrdentemente de notificação judicial ou

extrajudicial. nas hipoteses previstas rto art.' 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Purdgrofo Primciro: Ocorrenclo a rescisão sem que haja cuipa cla CONTRA'I'ADA, será esta

,essaiciàa dos preiuízos regulaliueute cornprovados, tendo,ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a stta rcscisão.

Purdgra/b ,§egundo: Os casos de rescisão contratual serão fbrmalurente motivados, assegurando-se

a CONTRATADA o direito à prévia e anrpla clefesá;

clÁusur.A DECTMA'rF,ItcEIRA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTI{,41'ADO, por motivo de força nraior, fique ternporariamettte irnpeciido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comttnicar o fato imediatamertte il fiscalização,

ainda que verbalniçlttte, ratil'icanclo por escrito.

§ 1". Na ocorrêucia cle motivo cle í'orça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efbitos; püdenclt'r qualcluer das partes propor o destrato, ficando o CON'I'RATANTE obrigado

ao pagamento da importância corrc-spondet,te ao valor dos serviços já executados.

§ 2;.ô CONTRA'|ANTE c o CON'|RATADO não responderão entre si por atraso decomente de

força rnaior.

CLÁUSI]LA DECIMA QUART'A. DAS PEI\{ALIDADES

A inexecução, parciaI ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONI'RATADA às sanções previstas no artigo 156,Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adnr inistrativo.

§ 1"- A multa será gracluada de acordo coul a gravidade da infiação nos seguitttes limites;

L 0,5 % (Cinco décinros por cento),'ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizadtr

/
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IL 0.7 (Seic décintos i;rlr cento), sotrre o valor da parte clo serviço não realizado, por cada

clia sutrsequente ao triEresinto.

§2"- A administraçâio se reservir ao direito cle descontar do pagamento devido à CON'IRATADA o

valor cle qualquer rrrulta porvcritura imposta ern virtude do descumprimento clas condições ora

estipuladas;

§3o- As multas prcvistas nesta clausultr não tern caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CON'Il{A-l'ADO, da rcsponsabilidade por perdas e danos. ou da impr"rtação de forma
cunrtrlativa de outras sanções previstas na [-ei 14.133121, decorreutes clas infrações cometidas.

cLÁusuLA DECIN{A QUíN'IA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo clisposto uas l,eis Feclerais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, colrsrituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

;
CLÁUsUI,A Dí]CIMA SBxl.A - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogixlo clc acordo com ,o previsto no.art. XXX. da Lei rP 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA T,ÉCIMA SBTItrIA _ FISCÀL Do C0NTRATO

Fica designa«lo o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, conr o objetivo de

aconlpanl'lar, inspec iorrar, etlcant inhar e verifl car a
acordo conl a [,ei no l4.l 33121 .

execução deste contrato deconfor"rnidade da

'festem unhas

Capela do AltoAlegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PREI.'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CONTRATANTE

xxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxxxxx
Il.ep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONI'ITATADO

Norne
CI'F:

Nome:
CPF:

CLÁUSIJLA níicTMA oITAVA - Do FoRO

Fica eleito o Í'oro clo Município cle Capela do Alto Alegre, em cletrimerrto de qualcluer outro por
mais privilegiado que seja. para dirinrir quaisquer dúrvidas relativas ao presente Conlrato.
Assim, por estarenr justas e aceffacias, subscrevern as partes o presente Tenno de Clontrato. em 2
(duas) vias de igrral teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.
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Egtrutura Adminietrativa do município de capela do alto
âI*glre, BahLa.
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,J**qt*irv't ?.rÁ, **xúar
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'fihPELhD* N:r* hLfr#frfr,r &*Jhlh

XfI "'ü }lbffi$*Í,*ru -ffif.f,*m

? - Inj-cíalrnentê,
jurídiccr e m,erafirente sp

& d,eig

*,*

qEe

autoridades corspetentes na resoluçâo de questõer postas êm

anárise de acordo coflx & d.ocr:mentaÇão apresentada, aão *e*dc,
Bortanto, vinculativo á decisâo da autoridade cornpetente çrrê
puderiâ üpter p*l* &#* dms tee, râmÕee *u não.

s, ü §ãrentàr a

ç â seleÇâa
da prüpü§,tfi" meá#

d* desenvolvimen
ü e â pr*ffi$Çâs

e §txüf,*ssâdâ *
julgada e,ffi basicos da
tegelídsde, .da
pub,Iiçida$e

ánstruxrêffite
tíva.

thes sâo

9. âssim,

PúhlÍ.co,
pÊla Ente

puhli*i.deC*. &,

êficà#nçia, #.

forma â s&

refi LLz,âr sp*nder ü

em

r

+ter&rl-ü atenda 0

á"nteresse púh1 L**, ü qur,

prCIpo§ta mâís vanta j pff&, -

se früR§U,b§tAn*:áA nd) alfr&n*s da

:.0, §*r rsgira, ê csnstl"tutção §'ederal detem.i"nou xro art. 37,
ineiso xxr, que as obras, ssrniÇosr corspras ê alienaçÕes da

&dministra àa Públiça devem s*r prêcedj.dos psr licLtação, cffiro
sê pode extral"r da tranacriçâ.o da red*ção da dÍspositivo o§&

citado:

§7eÇx*nxL

*üytl,,

t&r j

das

Frrça -loaqu *m Mar;lsaúa r
**p,w*ã d$

pxÜtedÍrHâffitffi, :": ,

:

t:l:' l ' 
;': ' '''l' t' .

*bs*rvânci"a do prÉU*Í"prf.s '

,I,íçâtat#rí*: dentáHm*s.s â
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Àrt. 3?. (. ,. )

NXI cesaalvados os c&sos asp*cificadoa §€r

legislaÇãor as obras, §erviÇo§r compEas e

alienações serâo contratados uediante Proce§§o

de licitação publiea que aaaegrure igualdade de

cond:!çôes â todog ô§ §§ncorrêntes, com

#1áusrâl-e eÇeffi *hrj"gâçÕês *e
*§ efetivas *a
{} qual sorftents

t**

qunlàficeçã*
n â g§,rântia

Foderíâ ser

Irô.}$res

csnfürãLs #

Lei de

LL. fl*n
dispensada

ínferiur*s
*stípuladei
I*í*itaçÕ*e

a" . üü

Í

ef,t

12 " bI* pr* para a

#üntrâtaçãa díx trX[{§ü TtW*,r

Trisendü p eâç,âü de

pe xLcia§ piü d,*

Sapela do &}to &legre, ê §tr decorrânçia da neçeeei.dadç de

prsatoyer aos serxridores públieoe & §otrgtê realizaçâo de

proeedi-mentos gm assrrntôB relacLonados à m*d§.cina do trab*J-ho,

bE6 coüto a sê$uraaça do municípi.o çranto âo cumprá.rnento da

legislação aplicáveI"

13. Partaüt§, Ê§ crLL$rÍos ê requLsito* l*gal"s â r§r§§t

preenchldos para auroJ.dar ô cass concreto à hipátê§,ê Pêlqi§'§lvâ

77* *

r*"- """ "'

?rap -I.raquirn
üapel* ú* fiá|rr* **tzd* * 1*,",wT "tr\
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*ffiwvxlT{"Jwm,*Jr1J*i,**?&LWff r

frh?frLh*ü h§* hLfrG*.Ér BÂHl*,

excepclonal s.âQ <r8 §ê§t1iv1g**, prevS.s-tos §& §upra&eacionada

lel r

Att. ?5, É di*penoável a lLcitaçâo:
{...}

rônt xet"eÇ&*l que #ffiv{}ltra trâlüres

â RS 5ü. CIüü, üÜ {cinquênt,a mil

r*aáe} f
í§ÊrrrLÇ&§ * tornã)ra,§;

TT. * pese
l,,,t

]"nf € vLürGs

1{. C*neídera

vâ}$r*§ ê§tahe

Y,âlor prêÍÍístü

{ s,ess*nts e d*à

*inryn*nte e
',,

3"S - â,ü

eâttrnadcl

fr,*" üü* rü'fr

de liciteÇ
&stes s fi

43

&

atuali-z*u Õs

m$dífÍcanda ü

H$ 62 ,79,S, S9

*ínco reai* *

a.

t*

$ rrâI{}r

vr}{rr ds ftS

dispen§&

§ qu.ânt* &

xntada da

do preÇs

Êstimad.el r *ob

p

1S . Ins *ü.nsta

oonsignada a dOtaç&o orçanrentátía par& â contrataçâo.

1,6. Por suâ vezr verl"fiea*se que Õ orçarnelto, oriundO ds ü §

Í§§trf,rw§ !&Drc§§ cônsta no v|Llor total R§ 2§. {00, 00 (vinte m{l

ê quatroceRtos reaie), cÕrrê§pondente a pce§tAÇâo dg serviçç,

gendo quê â§ôIâ§ §* §§.\f& MnSO§, of ereceu p§Op{}§tâ no !,l*lor

üat*l §§ 2§.8§0,0§ {viat§ uil a olü*rqsqnto; xs*,*-s} êr p§r fiüt,

a ê$§)rê§â ffirr§rs§ §ttx§Çs&)êrtâ §§ffiÜ &l§§ã esn§àa ns rytlox

teimand'§

I

4§,

r

rüi.l *gLw

):

?rxry J*xqaím Í * t#n,t{* *
NW Negrw * *ahífr * tf{FJ 13,&§T ^1

#r#tei*turu,úffi ç#W*at@.yah*#.t#wt
üapolsú* t 1l$0ü1*w ,

tut.:.kfuilorÀrdgÊA§wÂ
üâBM"x*&.zrq

Ma**ad*, *ü#rNwfi$*fr



? *EF E I T U RA NfrÜfi}C}? AL ÜE
.Çfu?ELÍ',DQ hLí* fuLEGRE 3frh?üIh

t*ltsl §S 20.000rê0 tvintê e mil rBêí§) para & aqui.aiçâo dos

mssrros serviços, evidenciendo-se, ôssi§I, & eeonomicidade da

contratação.

1§. Entretanto, recomenda quê a CcmLssâo dc ticitaçâ.o
verifique sê os se§$içoll contidqs nas Xlropostas fornecidas sâo

ü§ me#müs.

L9. Juntn â* Çãü da aLividade

n& d*stri"Çâü de

ffiâ prüvâ regu}âr
Fe,darâl . &ànda

x*gualaridade 1*Lá +"{t- J-
-:

perã,nfe â

2S, * prêÇÕ

juntadas

#ut Yü lad*,;

re§§rss§

§Êr&ffi adquir

ã1. üutros

Günfoffiae determána 6 e,trt " 7Z da I,ei
Ysjamos I

rid,ade fiecâI ,

t B{unicipal e
dernclnstrfr,rfi â

i-nadinçlidos

de:cur*Ént#§

*ç p$r

ía de
,.

'1,, ,$,üs b*ns &

a §srer&

dàrêt*x,
.ría o
1Âr 3"4'333Íãü2L. &§sámr

Í *#ffistaIln

âpre§ezltad*g

Art,. 72,, O procecs:o dê contratação direta, que

conryreende os casos dê inaxlEtbilidad* ê de

rlispensa de licitação, deverá ser ingtruido
§t:m çs s*guintes docr:mentos I

I - docuruento de forx*li.xaÇâo d* danarrd,a *, §§

for ô cãsÕ, estudo têcnico prelixiaax, anáJ.lae

lUtadrâdü, rl7§ * *amha * ff*nuftax.
ü,*p**:& #* htr. N*gr* * *a7:*í# * *NEJ 13.&*7,11

w,r*§,w*tur*üt*t*w&**ffi xhu*"ttri#T\

üra*a J'*aqwira **ffw

\/
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ywffirHlTtfr üfruqt*#twhL #w
.ü &,ffWLh *ü eW # &LB!ffi'ffiffi * ffi fuWu*t h

de riscos, terao dc referêmeia, projeto básico
ou prcjeto executl-va;

II estimativa de despesa, que deverá ser
ealculada nâ foxma estebelecida no art. 23

desta Lei;
ÍIX i parecêr jurídiro ê p&recâxês têcnicos.
s& fCIr * âteí*dinrcnt,ü

tihilidade d,a

i*s corfi ü

v preÊnrhe

i"f icâÇâ0

Í *rtl §eu

d* processü

#.YàE §,&r;

22 " trF&* sft r

ârtáür* 7 Ã n

d* rüffitrâ

Wç*xsmwrlbe

r,&.fi

üs

§&*lr,x**

§reÍ,i"ui.nar çXXfl; 0 prosêsso foÍ àae ruído co§t §§Ds

oopecificos da secretaria demandante e urc ETP consolidado, Os

D§'ss Justificaut adeçra'darnonte & neseas{dada de eontratação. 0

§3P, por sgâ v&2, aprofunda a aaállse da neees*ídade, explora

ê s56pârã" as alternati.vas de mercado, dstrcrevç â saluÇ&o

escoilrida de foma minucios*, qua*tifisê a demanda c eetlma os

custos, d.entonstrando a' viah{}idade t*cn*ca Ê econ§mi*a da

eontrataçâo" Ãrabos ôs documentoE pâ§ê*- {§ ôtê§d§rf âô§

i ,r':

t êffi:,LlL#

17* * ü&,n't§r- * tr ***lfax:
**p*la d* N,t* hlrlgra * fr.frhi& * 1#.,&*7, .

?rap-Jrragt:iim

p?*f eBwrrrdi*#erytaffiyu*sü.*#n*

ffi
W":M1ffi,' 1. l lárt{ffiY.ed á

i-l.wí:,u..sryff*"*".
"lffii*É1:*;i.irçà#tf-l

w*
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CAF*Lhfr* hHrÜ uLEGHE 'BâHIÂ

regui*itos formais e nâteriôi§ prevlstOs na legis3.açâo ê na§

11ermâ.s regulamentarerr fernese*do eubaLdiios consistentee parâ

& defJ.nição do objeto e â justificatl,va da contratação. §o

eata*to, custprê soI"icítar que seJa verifl"cado o p,Íetp de

vigência do contrato. êsser divergânc{a entre o DFD e o fR.

Esüinãtiva d8 Deatrresa & i $ valür sstimado

dn #*ntrâ"tâÇ&ç

prêÇ$§ junt* â

t* pesqqisâ &*

. 133/Ê ü ?L,§1o*

%&x üffi

prêtüfi,ír,a {}

pâx,&

derrai-s

ârtíg* 23,

situâÇS*§

pârâmetrüs. &,

&rlgxadag âo* ' aut
FIH,ffiü T*W'*r A

& estimatáva

Urna qrÊ E

arHrhprfunsnt

tüs en Í

#,*rruwc;adar&&r

L4 - 133 /2L.

&m

(,

§##

F§üp*§t*s fclr&r.fl

trth

perê

fit.endü ü

áhÍlidad.e.
&**m&&

*, fv da L*i

?.

Waxw#&:x X"TT I exige

parecêr Jurid:ico s têcnicor s& fcr o Çâ§or qu§ demonstren o

atendimento dos requisitos exlgídos. O proe€§§o contém o EtP e

O 1§&. que podexr cer eoneldecadçs as doC§m,ert{}u tácal-cos quê

f,undssêntêp a contrataçâo.0 artigo 53, §{o, da l,*i t1Ô

1i1.133120?L, estâbelese a obrigatoriedade do controle prêvío

de legalidad* pcr meio de parêc§r Jurídâsç nã§ çontrataçôes

ôiratas" ÀssL§ lrqrerÍosq o prssente pâxêc§r jurÍdÍco perâ flns

de análise d^e legalidad*, eseencial pârâ â tomâdâ de decisão

\.t,

?raçm Jcaquim
*aprlt:* üü

F**wÍtax:

-

Ít€}e&aaá"*ía Ju'e'Ut ,#'*,*&Y *

*'fialtifr * #t\tFJ 1*.fi T.7

*üffF
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da aut,orj.dade cornpetenüe pela autorie&Çâo ê ratificação da

dispensa.

§motrgtra$§o dâ Coryl*tibi}idôds Or*çaanatárir: Foi juntada ao§

autos a declaraçâo do setor competenta (secretaria de

§inanças) atpstando a existência de dotaç§.o ÕrÇamêntáràa

suf àsiesltÊ perâ ffÕhrÍ.r rsntes da ccnt,rataÇãü,
c#ffifsrÍÍI* *3rà

14. 133 l2ü21.
r da Leí ffiü

f,awpsôv&,ç&ç ú,** tig* 73, incÍe*
V, exige a" w een*he üs

requixàtos Í1ÊCêSSár LA.
;, ..' 

: 
t'

, ,,,jurídiÇ&r

d& s#dê darüçrTrlarídade

srrryffisa} €

{ f,e xt.id&o

Ê§rpr*§â

#e5)âcàda úe

Êxêrrutâr . h j

ffqlrâffir j

&xm * d,x

&8r0}ha

ir
]-Hhâ.r1ff&Lr&

rial) da

tado *e
pâ.râ

Freçol h

f,f n& f*í
Justifieada pela apra,oentação dâ pro;roeta de m&xlor prsço

g].obat (R§ 30,000'0CI) entre as trêo cotaçôes obtidas, o que

atend,e as critério de vantajosLdade pase a Jldmín;lstração. â

Justift"cativa do praÇo ertá auparada pala paoqui"ra de mercado

reallzada, ([§sr contudo. n'âa Juntifí*a & ee,cclha d,çssas

f'ornecedorês -

quê

J*aquirnffiaç*lads, tTfi * ü#rt'tr* *
Ça:p*la ** Nt* N*grw * Wa*l'& * *.fi*?, I

Fl"aÇ*

ftrryf ***wr*ü##ffiWeltffiah*fr .ç*rrt
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\É,

*âa*a#*, 1

*rtr,mlta
7ü * *,wnV* *
do AIto &legre "* ffiahifi * t.ã"fiS?. 1

prmt lturn$,*eapelfiffi [yth*.u*$§rTI

:w

w&ffi&

ü

ff*n*Íf:ax:Vr*ry



V ü,r {} psffiÇ(} w &,#
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#:fr.
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NIV os direitos e as res,poasabilidades das

p&rtê§, &s penalidade* cabíveie e os valores

das mrlt&§ e sua§ rbases dE cá.Iculo;
)§ as eon*i.ções de ixport,açâo ê a data ê a

taxa de câmbio parâ eonvexsâo, quando for o

eâ§oi

XV§*& gâ #$nt§âta,d* de rrrent&t r

tüffitx&tpn Ênt

pür els
ÊHígÍ.da* pâxâ '&

$u §a,r& a

fa;
Çl*rrnprir &fi

ista Êrnde

tr&* üL ic&§ Í

rÊahilitad*
I

I

T ü C*'rrt"râXü f

düs âIrlü§

2e " Felr nrulado â*

ànst,rumento cÇnvocâtôrl"o entende*ee quê o8, reçlieitos ml"nimoe

do art. 92 da Lei licitaçôee foraxr ateadidos, haveado Ô

at*ndta*ento ao§ preceito* J-egair, bern como a §bservâncía dae

mlaúcias necassárias a adequada prestaç&o do serriç;3, csnforme

dêaendâ da adruiniatraçâç pública, dentro das especif J-cações

contidas no edital'

J**q+*im biiachadç, 1 * Ç&ftffs *
dn AIt* Alegre * &attia * 1ru.&*7.t t tfs$stü*p***

#ret*W,uraü*eary,wtaffi ah&*,*trltr*
-w
ruErum4c*rm*o*snva

aA$B,.-i?ceffi?1
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â§. Diante do eNpostor 'rssomenda-ee à Àdmioistração Muaicipal
a adoçâo das seguintes provi"dênclas pesa teatat,iva de

aa:reasrc:rto do proÕêcso 6 rêgul,arizaçêo da oçntrataçâo:

X*gularizrr e Publr.§idâd§: Verific*r tâ$bês Ê! obrigatoriedade
e â eventual çm{ssão da pr:blicação pr*via do avisç de

ju*tí fÍcar
ãí&*** "

3n) frtr ü casürc#ntretaÇ&* dÍr&ta (ârt-
,+,& eu§*nt}& ü}J

§TI- Cffi{#Z;TÍ§fuC.

?,fi- mi*.nt* de

detalhaCa drls

t$ntlui qu.e, $

ü3ü 1203fr,

14.1331

ü

*, ânáIáss

v§ nô- ü34/,ãü?fr,

âo f,}Ê *

Leá n{} *

terrto§r

effi qu€ f*í

27" â

âü . *0ü , üü)

\r&
:

Lr,a

tnda {H#
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DITSPACIIo

Drst,Ei.lÍsA DE L,tcITAÇÃo l{' 020 /2(125

f)estaúc, pelas razões emanadas cla Priicuradoria Juríclica, as cluais côtrcluern pela plena

viabilidade da oontratação destacacla, subrrreta-se à apreciação do Chefe do Executivo, llos

termos cla legislação perlinente, clual seja a lei no 14.13312021, parà deliberar acerca da

ratificação cla Dispensa cle Licitação, autuada sotr o nni02AD025, otrjetivando a contratação da

Ernpresa CLINICA GIN§COLOGICA PINHO LTDA, jnscrita no CNPJ soh o no

02.f31.836i0001-50, para Contr"iitaçâo de serviços rnédicos para realização de perícias

médicas rlos servidorts públicos do NIunicípio de eapela rlo.AIto Alegre - BA, cujo valor é
de RS 20.000,00 (Virrte rnil reais).

Capela do Alto Alegre.. BA,l2 de lvtarço de2025.

A
;\ggrrte cle Contratação
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TnnMo DE RATIFICAÇÃo
Dispcnsa cle l,icitação no 020 12025

Consideruurlr; o teor do parercer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por.clispensa de licitação da Enrpresa CLINICA

GINECOLOGICA PINlt0 LTDA, inscrita no CNPJ sob o nu 02.131.836/0001-50.

Considerurulo a estiniativa tle clcspesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no nrercaclo,"ôontbrme- docu'mentos apresenkdos, de modo que, em

que pese ainda não terrha sido oonstituído o banco dê-dados públicos pata analise cotnparativa

de preços e quantitativos, foi devidaúente observada a pontercial economia de escala e as

peculiaridades clo local de execução do ob.jeto. Logo, a conrposição de custos unitários, com os

parânetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, Íbi realizada

através t.le pesquisa clireta conr rnínimo (3) três Íbruecedores, mediante solicitação fcrrmal de

cotação, seudo apresentada.iustifi cativa da escolha desses fornecedores.

Con.siclertmclo a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corn tr coffipronrisso a ser assumido:

Cottsic{t:ritnrlo a conl'iguração cie situação prevista no Àri. ,75. 
:Inciso II. da Lei

14.L3312ü21 e a ncccssidade da t'enlizaçiio cla contratação etn

a lor cia oontratação é condCon.viderunclct qLle 0 \/ izente soffl o preço pt'aticaclo 11()

ado preço através da escolha da

proposta mais vatrtajosa para Adm inistração;

Decido Rurilicnr a presetlte Disperr

E,mpresa CLINICA GINE COLOGICA PINHO T,TDA, atrarzés de Dispensa cle l--,icitação,

autuada sob o no 020 2025,
per"ícias m&lic:ts tlos servidtl

Cumpra-se.

tIe

LUIS I{OIIIEU AREI{HAS
I\'Í rt n

para a Contratação de serviços nretlicos para realização
res pírblicos clo NIunicípio de Capela do AIto Alegr"e - llA.

., ri; \"' üíi-ois;:ili,i,':,
rh. ._É.*-.,r*
I ' .** ,"'\

,'i,;.."..**/ i,,i'r.
.,.rri : -,,"^; . I t j,tti
,r.,, 

"lf',::lili:1.
r..;,lt t. , , .j íf r. i _r à rr:iti I +./ rÍ,,".;'i ,'f ,

&-*.s--.. -., .:
_ i_3..*...!r,.. ..I

t--l_*
'-".ri.,..i '.Í

' .. r -,.,§ i ': ." ,. .' ,.' ,.á ..^,... '

v

Capela do Alto Alegre- BA, I 2 de Mar'ço de 2025.
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Ex'I,RATO DE RATIFICAÇÃO
DrsPEr.lsA DE LrcITaÇÃo No 02ol2o25

A PREFEITURA MUNICIPAI, DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do EstAdO dA BúiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo cotn o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ruÍiJícu o procedinrento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legat, à Empresa CLINICA GINECOLOGICA PINHO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 02.131.836t0001-50, ret'erente à Contratação de serviços médicos para realização de

perícias médicas «los servidores públicos tlo Município de Capela do Alto Alegre - BA, no

valor global de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), Cuntprindo assim com as disposições emendas

pela lãgislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, I2. cle Março de2025.

LUIS RO

V

t

Prefeito
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[IXT'I}.A.TO DE RATIFI CAÇÃO
ilts!,Í.,r\sÂ, tlF: [,[clTAÇÃo No 020 12025

A PRE}'EITURA MUNTCIPAL DT] CAP]EI,A DO AI,1-O AI,EGRE do Estado da BaIriA, NO uSO dE SUAS AtribUiçõES

legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso tl da Lei n" 14.133121)21, ratilíca o procedimento de contratação

rlireta por Dispensa de licitação, embasado no diplorna legal, à Empresa CLINICA GINECOLOGICA PINHO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o rru 02.131.836/0001-50, referente à Contratação de serviços médicos para realização

«le perícias médicas dos servidores públicos tlo VlunicÍpio tle Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de R$

20.000,00 (Vinte mil reais), Crimprindo assiur cotl as disposições emeuclas pela legislação aplicável à espécie e pelo

ligrégio Tribunalde Contas rJo,s r\,[unicipios e!r.r Estndo r]a Bahia. Capcla do Alto Alegre- BA, l2 de Março de2025.

LTJIS ITT}I\Tfl I.] OLIVEIRA MASCAITENHAS
Plcfcito N'lun icipal
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